
 
 

PUBLICADO NO DOU Nº 26 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

MARINHA DO BRASIL 
CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS 

COMANDO DO PESSOAL DE FUZILEIROS NAVAIS 
 

 

O Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais, no uso das atribuições regulamentares, resolve 
retificar o Edital do Concurso de Admissão ao Curso de Formação de Sargentos Músicos do 
Corpo de Fuzileiros Navais em 2027 (C-FSG-MU-CFN) publicado no DOU nº 239, de 16 de 
dezembro de 2025, conforme abaixo discriminado: 
 

Onde se lê: 
 
2 - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 
2.2 - INSCRIÇÕES 
2.2.2 - As inscrições poderão ser efetivadas somente entre 8h do dia 15 de dezembro de 2025 
até as 23h59 do dia 06 de fevereiro de 2026, horário oficial de Brasília/DF. 
2.2.6 - O pagamento da taxa de inscrição será aceito até o dia 09 de fevereiro de 2026, no 
horário bancário dos diversos Estados do País. 
 

Leia-se: 
 
2 - REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 
2.2 - INSCRIÇÕES 
2.2.2 - As inscrições poderão ser efetivadas somente entre 8h do dia 15 de dezembro de 2025 
até as 23h59 do dia 15 de março de 2026, horário oficial de Brasília/DF. 
2.2.6 - O pagamento da taxa de inscrição será aceito até o dia 16 de março de 2026, no horário 
bancário dos diversos Estados do País. 
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